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INTRODUÇÃO:
O presente projeto de pesquisa debruça-se
sobre o estudo dos processos interventivos,
especificamente o federal brasileiro e o
autonômico espanhol, comparando-os e
usando-os como base para entender o
instituto como um todo. Entendida como a
antítese da autonomia, a intervenção estatal
constitui uma medida essencialmente
excepcional, porquanto representa a quebra
da relação usual entre o governo central e seu
respectivo ente territorial, fazendo-o
unilateral, e, por vezes, forçosamente.

OBJETIVOS:
O objetivo primordial da presente pesquisa
consiste numa dialética entre as intervenções
brasileira e espanhola, analisando, para fins
de depreender seus limites e bom
funcionamento, seus pressupostos, execução
e controle. Pretende-se, com isso, verificar se
está bem regulado o instituto interventivo.

METODOLOGIA:
O método empregado é o hipotético-dedutivo,
partindo-se do estudo de casos julgados e de
revisão bibliográfica doutrinária.

JUSTIFICATIVA:
A relevância deste estudo justifica-se pela
aplicação prática dessas medidas, para, no caso
concreto, garantir-lhes higidez. Levando-se em
consideração a natureza e a raridade da coerção
estatal sob a forma da intervenção, é essencial,
para a garantia do Estado Democrático de
Direito e suas instituições, e também para a
segurança jurídica, ter sobre eles uma visão
ampla e clara, de todo o seu processo e
consequências.

RESULTADOS PARCIAIS:
Tem-se que a junção dos dois modelos
interventivos pode servir como parâmetro para
um aperfeiçoamento recíproco. Conclui-se que a
discricionariedade característica da intervenção
demonstra-se inerente à sua aplicação, sob pena
de, removendo-a, torná-la ineficiente. Nada
obstante, deve-se igualmente buscar meios
constitucionais de restringi-la somente ao
estritamente necessário.
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